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PORTARIA Nº 166, DE 2 DE MAIO DE 1996








O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Cláusula Segunda do Protocolo de Intenções para a Transferência da Empresa de Navegação da Amazônia – ENASA, celebrado entre a União através do Ministério dos Transportes e o Estado do Pará, em 12 de fevereiro de 1996, resolve:


Nº 166 – Art. 1º Designar os seguintes membros para compor o Conselho Diretor encarregado de supervisionar o processo de transferência da ENASA para o Governo do Estado do Pará:


I – JOÃO BATISTA DA SILVA FAGUNDES, representante do Ministério dos Transportes e na qualidade de Presidente do Conselho Diretor:


II – ANTONIO FELIPE SANCHEZ COSTA, representante do Ministério dos Transportes.


III – SÉRGIO DUBOC MOREIRA, representante do Governo do Estado do Pará;


IV – RUI BARBOSA GARCIA, representante do Governo do Estado do Pará:


V – ANTONIO KOWALEWSKI, representante do Governo do Estado do Pará;


VI – ANTONIA RUBENITA TAVARES LIMA, representante do Ministério do Planejamento e Orçamento;


VII – CLEURI WALTER DE ARAÚJO, representante do Ministério do Planejamento e Orçamento; e


VIII – JOSÉ RODOLFO MIRANDA NÓBREGA, representante dos funcionários da ENASA.


Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ODACIR KLEIN
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